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CAPITAL FEDERAL
	 SEXTA-FEIRA, 17\ DE NOVEMBRO DE 1967

PORTARIAS DE 30 DE OUTUBRO
DE 1987

&Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere p, 19 do artigo 33,
da Lei :19 4.533, de 8.12.1964, com-
binado 'orei o parágrafo IbliC0 do ar-
tigo 19, do Decreto n9 	de

.PRESiDÊNCIA.	 ,
DA .REPÚBLICA

CONSELHO NACIONAL DE PESOU:AE..-
26.7.1961 e, tendo ern vista o Laudo 2 Região, constante do precess) ...1
da Junta Médica Federal de . Saúde I.N.P.A: 299-67, resolve: •
da Delegacia Federal de Saúde da N9 229 — Aposentar Pequim Cl-a-,

gas de Almeida, no cargo de Pie-
parador de Pesquisas, nivel do R:la-
dro de Pessoal — Parte Especial, do
Instituto Nacional de Pesquisais da
Amazônia, na forma do art. 176, -item.
III, da Lei n9 1.711, de 28.10:1932,
com os proveitos proportionais
tempo de serviço, "ex-si" do art. 181.
da mesma Lei. — Antonio Moreira
Coucciro„

,
BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERENCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS -

:DESPACHOS DO GENTE
De 8.11.67, deferindo, na forma

dos pareceres, o requerido nos pro-
censos números: •

44

Sociedade Corretora
a) Alteração de contrato com mu-

dança de denominação:	 -
ft-6713.304 Samoval Câmbio e

Títulos Ltda. — Altleração oontra-
tual de 16.10.67, adotada a denomi-
nação de "Samoval Corretora de
Câmbio e Títulos Ude."

Sociedade de Crédito Imobiliário.
a) Aumento de capital ,— reforma

de estatuto:
A-6713.566 — Delfin S.A. — Cré-

dito Imobiliário — De NCr$ 500.000,00
para Nerg 1.600.000,00.

b) Eleição de Direteria:
A-67-3190 — Delfin S.A. — Crédi-

to ImobiBdrio — A .G.O. • de 7.8.67.
INSPETORIA DE BANCOS .

. Despachos do Diretor
De 6.11.07, deferindo, na '-forma

dos pareceres; o requerido nos pro-
cessos aiftmeros:	 .

a) ln,stalaçãO de agencias

MINIST'ERIO.
N9 -826-67 — Banco Meg! S.A. —

Duas agencias em Curitiba . (PR).
b) Prorrogação do prazo de autori-

zação para funcionar

•149 885-67 — Banco Líder de Mi-'
nas Gerais S.A. — Até 8.4.69. .
-e) Reforma de estatutos sociais " I

149 979-67 — Banco português do
Brasil S.A. — Assembléia geral ex-
traordinária de 16.10.67. •

d) Transferencia de loccaicação da
sede:

N9 979-67 -- Banco Português do
Brasil S.A. — Para São Paulo (SP)

Despachos do Inspetor-Geral

Deferindo, na forma' uot pareceres,
o requerido nos processos números:

Em 7.11.67
e) Prorrogação do prazo para ins-

talação de agencia	 .
N9 1.076-66 — Banco de Desenvol-

vimento do Estado de Pernambuco
— Até 8.5.66 da carta.-patente

n9 1-6.861, que o habilitava a insta-
lar agência-em .Vitória" de Santo An-
ta° (PE)	 °

Em 8.8.67
"

f) Aumento de* capital e reforma
de estatutos

N9 998-67 — Banco Guanabara S.A.
— De NCrS . 1.000.000,00 para NCr$
1.300.qoo,0o.

Dr-SPACHO DO CREFE -
Serviço Regional de Fiscanzação

Financeira — São Paulo
6.11:67, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido no , processo

Aumento de capital e reforma de
estatutos

• SP-255-67 =Banco Riachuelo S.A.
— De Nau 1.400.000,00 para ,Nerg
2. 800 . 000,00) .

Retificação

DFRPACHO DO CHEFE
Em 24.10.67•

Processo 9' SP-301-67 — Banco
Intercontinental do Brasil- S.A. —
Na Seção I — Parte II, do Diario
Oficial de 1.11.67, página 2.595, 44

coluna,. onde .se lê: Banco Intercon-
tinental S.A. leia-se: Banco Inter-
continental do Brasil S.A.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

• DE -13RAtILIA

PORTARIA DE 24 DE OUTUBRO
DE 1967

O Presidente do Conselho Administra-
tivo da Caixa Econômica Federal de
Brasília, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 31, alínea g do Decreto
a° 24.427, de 19-6-1934. com a nova
redação dada -peio Decreto-lei u° 8.455,
de 26-12-45. considerando o disposto na
Decreto n9 59.835, de 21-12-65. a Ta.
bela de Gratificação pela Representação
de Gabinete, aprovada .ein 17 .8 .67, pe-
lo Presidente,da República e publicada
no )irio Oficial da União de 21-8-67,
e o que sensta do Processo AG-2,231
de 1965, resolve:

N° 1.968 Conceder a Wilson Eli"
Salomão, Assistente do Gabinete da P.M.
sidência, a gratificação nensal de NC.r3
250.00 (duzentos e cinqüenta cruzeiros
novos).	 Mijes losé de Campos,
Presidente.

DA ' FAZENDA

numero:

sMINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

• COMISSÃO DE- MARINHA-,
- _	 MERCANTE

PORTARIA DE 25 DE- OUTUBRO
•DE 1967

• O Presidente da Comissão de Ma-
rinha Mercante, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 29 do De-
creto ne 60.507, de 27 de março de
1967, publicado no Diário Oficial de
28 de, março de 1967,

N9 5,848 — Prorrogar por mais 30
dias, a partir de 30 do corrente, o
prazo para as conclusões dos traba-
lhos da Comissão de Inquérito ins-

- tituida pela Portaria n9 5.796, de P
de setembro de 1967. — Jpdo Marcos
Dias, Presidente em exercício.

PORTARIA DE 31 DE' OUTUBRO.
DE 1967

O Presidente da Comissão de' Ma-
rinha lilefcante, no uso de suas atri-
buições, resolve:

1,10 5.852 — Designar o Almirante
Ds.vid Coelho de Sousa, Represen-
tante da Cia. de Navegaçao • Lloyd
Brasileiro S.A., Engenheiro Os-
vra/do Cruz Vidal Leite Ribeiro e o
Comandante- Danton Lopes de oli-
veira representantes dêste Órgão,

para integrarem o Grupo de Traba-
lho que coordenará o desenvolvimento
do projeto definitivo e construção do
conjunto de edifícios do projeto se-
lecinado de ti. Mindlin e Arquitetos
Associados, referente à nova sede
desta Com‘ssão e da Cia. de Nave-
gação Lloyd Brasileiro S.A.

O Grupo de Trabalho ora desig-
nado, para o bom desempenho de
suas atividades, poderá requisitar' e
contratar, pessoal técnico especializa-
do para fins de assessofamento e 1is-

,calização dai obras. — João -Marcos
Dias, Presidente em exercicio.

• BOLETIM DE RESOLUÇÕES ,
• • DA	 119 498 •

A Comissão de Marinha Mercante,
usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 3¥ do Regula-
mento baigado com o Decreto nú-
mero 7.558, de 11 de setembro de
1941, bem rteJdn't pelo Decreto nú-
mero 60.650, de 28 de abril de 1967,
resolve:

119 3.126 — Multas por infração
Tendo em vista os Autos de Infra- .

ção abaixo, impor aos armadores né-
les citados as respectivas multas oue
deverão • ser pagas . dentro de trinta
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Órglio dettineco ás ptitlicações da administrado descentral;zeda •

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional
e g aeltiA ' 	•

ASSINA TURÀS

	

REPARTIÇÕES E PART1CUI.ABES	 FUNCIONA1110.9

Capital .e Interior:	 •	 Capital 'e Interior: 	 '
Semestre 	  NCr$ 18,0C Semestre -	  ?NCr$ 13.5
Ano' 	  NCr$ 36,00 Ano ' 	  NCr$ 27,0

ExtetiOr:	 I	 Exterior:::
NCr$ 39.00 Ano 	Ano 	 	 • NCr$ 30,0

NÚMERO AVULSO • ..	 .
-- o preço do núinero avulso figura na última página de cada

.exemplar. _
-- O preço do exéniplor atrasado será acrescido dels1Cr$ 0,01.
Se do mesmo ano, e de NCr$ 0.01 por ano, se de anos anteriores.
'

199 2.423 — Designar o servidor
Eraldo Morais de Souza Dantas ma-
tricula 1.392.457, pertencente ao'Qua-
dro de Pessoal Parte Permanente
desta Autarquia, para exercer a fun-
ção gratificada, sttabolo 7-F de Che-
fe da Seção de Equipamentos 	
(SEM-1), do Serviço de Equipamento
e Material (SEM), do 139 Distrito Ro-
doviário Federal — Mista Resende .

.	 '
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— As Repartições Públicas de-
,ve rão entregar -na- Seção de Co-

( municaçÕes do Departamento de
Imprensa Nacionalzaté às 17 ho-
ras, O expediente destinado à pu-
;nlicação.

— As reclamações pertinentes
él matéria retribuída, nos casos de

• atro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no

• drgão oficial.

• — A Seção de Redação fun
dona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 171130 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dois, em uma
Só 'face do papel, formato 22x33:
as entendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.'

- 'As assinaturas podem vser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um - ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais,

-

As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio

' =aviso. ,• •	 , .

— Para evitar interrupção . na
remessa dos- órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser:
solicitada., com antecedência de
trinta (30) dias.'	 . _•

-- Na parte superior do ende--
rêço,estão consignados o número
do talão de registrada assinatura
e o mês e o ano em que findará:

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-,
vereiro.

Os suplementos às edições
dos órgãos oficiaá só serão reme-
tidos aos assinantes que os
citarem no ato .da assinatura.

— A remessa de' valóres, sem-
° pre a tador do Tesoureiro do De-

partarnento de Imprensa : Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

0 esclarecimentos quanto à sua apli.
cação.

dias contados a partir da publica-
ção do presente Boletim no Diário
Oficial da União, sob pena de :o-
brança executiva na forma do artigo
15 do Decreto-lei n9 3.100a de . 7. , de
março de 1941, e -artigo 24 do Re-
gulamento desta Comissão, aprovado
pelo Decreto 7.838, de 11 de setem-
bro de 1941: -
•. 1-989, de 3.10.67 — Impor à Nave-

gação e - Comércio Paraense Ltda. a
multa de NCr$ 100,00• (cem cruzeiros

• noovs), prevista na letra "a" do "ar-
tigo 13 do Decreto-lei n9 3.100 de
7.3.41 .	 •• (Reunião da ClVIM de 3.10.67).

1-990, de 3.10.67 — Impor à Na-
vegação e Comércio Paraense Ltda.
o; multa de Ner$ 100,00 (cem cru-
zeiros novos), prevista na letra- "a"

• do artigo 13 do Decreto-lei número
3.100, de 7.3.41;	 •

(Reunião da CMM de 3:10.67).
1-1.097, de 3.10.67 —.Impor •••átt Na-

, vegação e Comércio Sergipe :2- Pa-
raná, S.A. a multa de NCr$ 15.000,00
(quinze mil cruzeiros novos), prevista
na letra “a" do artigo 19 do Decreto
X19 56.803, de 27.8.65,

(Reunião da CMM de 3.10.67). •
' 1-1.098, • de 3.10.67 — Impor a F.
Cardoso Guedes Filho a multa de
Ner$ 3.000,00 (três mil cruzeiros no-
vos), prevista na letra "b" do artigo
19 do Decreto n9 56.803, de 27,8.65,

(Reunião da CMM de 3.10.67):
N9 3.127 — Autorização para -con-

tinuar a funcionar como emprêsa de
Navegação de CabOtagem

Conceder. à Comércio e Transportes
Mucuripe S.A., sediada na cidade
da Rio de Janeiro no Estado da Gua-
nabara, autorização para continuar

-• funcioaando como emprêsa de nave-
gação na cabotagem marítima, com
as alterações contratua is que apre-
sentou e com o capital social 'eleva-
do de Ner$ 80.00,00 para NCr$

120.000,00 e para NiCr$ 200.000,00,
obrigando-se a referida firma I,. éum-
prir integralmente ás leis e regula-
mentos em vigor, ou que 'gen/min a
vigorar, sere o objeto desta auto-
'rização:	 -.	 •	 .

Esta Resolução entrará em nrlgor
na data de sua publicação em Diário
Oficial da União..

(Reun'ao da • MIM- de 30.10.67 .—
Prccesso C-67-19088).

N9 3.128 — Cancelamento de auto-
rização para o funcionamento de em-
wesa de naVega00 de cabotagem.

Cancelar a autorização concedida
à firma A. Coimbra & Filhos, se-
d)ada em Santarém no Estado do Pa-
rá, pelo Decreto n9 23.367 • de 	
17.7.1947, para funcionar como em--
prêsa: de navegação de cabotagem
marítima, tendo em vista não exer-
ce: a atividade para a qual foi, au-
torizada pelo, decreto acima citado.

A presente Resolução entrará em
vigca na data da sua publicação no
Diário - Oficial da Unia°.

• (Reunião da • CMM ele 80.10.67 —
Processo C-67-12409).

N9 3.1.29 -- Cancelamento de auto-
rização. para o funcionamento de em-
présa de navegação de cabotagem ma-
rítima.
• Cancelar 'a autorização concedida à
finta Transbrasid. Navegação Ltda.,
sediada em Santos no Estado de São
Paulo, pelos Decretos n9s 37.459-55 e
43.493-58, para funcionar como em-
presa de navegação • de cabotagem
marítima, tendo em vista não exer-
cer a atividade para a qual fol au-
torizada pelo decreto acima citado.

A presente Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação nu
Diário Oficial da União'.	 •" .

.(Reunião da CMM de 31.10.67' —
Processo T-67-19.208).

Rio de Janeiro; 19 de novembro de
1967. — João Marcos ,Dias, Presiden-
te em Exercício.	 .
BOLETIM DE RESOLUÇOES DA'

N9- 490	 ••	 ,

A Comissão de Marinha Mercante,
usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 3 9 do Regula-
mento baixado com o. Decreto. nú-
mero 7.838, de 11 de setembro de
1941, resolve:	 •	 •	 .•

N9 3.130 — Tax£ de renovação da
Marin/ia mercante — Importação do
Estrangeiro, • •	 ••	 •

Cancelar . a Resolução n9 1:8029 do
Boletim 119 269, publicada no Diário
Oficia/ de 14.7.1959; e esclarecer que
c) prazo a ser 'observado para' o reco-

lhimento da Taxa de Renavação ca
Marinha Mercante, referente às mer-
cadorias importddas do estrangeiro,
é o estabelecido no paragrafo 59 do
artigo 89 da Lei n9 3.381 de 24.4.1958.

A presente Re,solução. entrará em
vigor 30 dias após sua publicação.

(Reunião da CMM de 30.10.67 ;—
Processo C-60112232). 	 '	 •

Rio de Janeiro, 7 de novembro de
1967. — João Marcos Dias, Presi-
dente em' Exercicio.

DEPARTAMENTO NACIONAL..
, DE ESTRADAS DE FERRO

PORTARIA 19 9 '449, DE 20 DE
OUTUBRO DE 1967

Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial de 19 de novembro de 1967, se-
ção	 Parte II, onde se lê: 	 -	 -

"David Henrique Casal"
Leia-se:	 .

"David Henrique Segai",

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE' ESTRADAS DE.RODAGEM

PORTARIAS DE 10' DE NOVEMBRO
DE 1937 -	 -

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado
peio Decreto 119 44.656, de 17 de ou-
tubro de 1958, combinado com o ar-
tigo 79 do Decreto n9 .48.127, de 19 de
abril- de. 1960, resolve-

N9 2.420 --.Concerler dispensa ao
Oficial de Administração Nível 16-C,
José da Silveira; matricula número
1.161.048, pertencente ao Quadro de
Pessoal Parte Permanente, desta Au-
tarquia, de Substituto do Encarrega-
do do Depósito (D-2) da Divisão de
Pesquisas •Tecnológicas em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais. • •

199 2.421 — D1sper3saro servidor
Arthur de Souza Martins matricula
n° 2.101.160, amparado pela Lei nú-

mero 4.069-62, da função gratificada,
simbolo 7-F, de Chefe da Seção do
Equipamento (S.E.M.-1) do Serviço •
de Equipamento e Material (S.E.M.),••
do 139 Distrjto Rodoviário Federal.	 a

DEPARTAMENTO
• NACIONAL DE PORTOS

E VIAS NAVEGÁVEIS
PORTARIA DE 9 DE NC-TEMBRo

.	 DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso de suas atribuições, e

Considerando que o Art. 128, do
Decreto-lei n 20, de 25 de fevereiro
de 1967, determina que, para a rea-
lização de tomada de preços as uni- .
dades administrativas deverão man-
ter registros cadastrais de habilita-
ção de firmas, periodicamente atua-
lizados e 'consoantes com as quali-
ficações especificas estabelecidas
função da natureza' e vulto dos for-
necimentos, obras 'ou serviços; 	 •

Considerando que, pelas Portarias
N" de na. 2/DO e 5/DO, res_iectiva-
mente de 14 de setembro e 9 de ou- "
tubro do ano corrente.--já L.:ou ins-
tituído o • Registro Cadastral de Ha-
bilitação para fornecedores;

Considerando que, nos têrmos da,
legislação em vigor, somente as fiz.

-mas-registradas nos 'cadastros de na-
bilitação respectivos podem partici-
par dessa modalidade de licitação,
resolve:	 •

199, 8 — Estabelecer as seguintes
normas:	 •

1. Ficá criado, em caráter obriga-
tório, na Diretoria de Portos e nas
Diretorias Regionais, o Registro Ca-
dastral de Habilitação de Firmas
para a realização de obras e servi- .

-

.111.
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15. Estas normas entrarão 'era vi- União, revogadas às disposições eraI
gor na data da publicação da pre- contrário. — Almirante, Luis Clóvis
Vente Portaria no D;drio Oficial da de Oliveira, Diretor-Geral do DNPVN
Moda° de Certificado de Registro a que se refere o 1tem-8, das resolu-

.

ções, das normas aprovadas pela Portaria "Ar" ne 8-DO, de g de na-venzbro de 1967.	 ..
M.T. — D . N. P . V. N. — Dla/DO (ou ... DR),	 e
RCHF — Registro Cadastral de Habilitação de FirrrOs

(Obras e' Serviços Técnicos)
A firma 	

•
acha-se regularmente registrada sob o n9 	 para o período dd/	 /	 a 31-3-	 , nas seguintes, especialidades de obras e
nerviçoi técnicos: e

Modèlo do Requerimento solicitando inscrição no Registro Cadastral de Eia-
bilitação de firmas (Rcnr) do DNPVN, cr:ado pela Portaria "IV" 8/1)G
de 9 de novembro de 1967.

rano. Sr. ,Diretor de Portas ou Diretor da 	  Diretoria Rega:criai)do D. N. P. V. N,

(nome da firma)
com sede a, 	

(logradouro)
	 , Estado de • 	

(localidade)
requer inscrição no Registro Cadastral de Habilitaão de firmas (CRIW),
do Departamento Naciona, de Portos e Vias Navegáveis, apresentando lura
esse fim a documentação exigida na Portaria "N", n9 /DG, de novembro
de 1967 e abaixo relacionada:

Declara que autoriza o DNPVN a obter tôdas as informações julga-
das pertinentes, com 'dação à 61.1a capacidade técnica e à sua situaeão
financeira, bem como, autoriza tôdas as pessoas, firmas e entidades que
mantenham ou tenham mantido transações e negócios com a requerente
a fornecer tôdas e quaisquer informações solicitadas pelo' DNPVN.

Informam que já têm inscrição nos seguintes eirgáos• federais, esta-
duais, partieetatais ou sociedades de economia mista), 	

ços, com vistas à efetivação de To-
rnadas de Preços. •

2 Semente poderão participar de
Tomadas de Preços as firmas pra-
viaraente registradas, " observada a'
necessária habilitação.

3. O cadastrantento será feito por
especialidades, segundo a natureza e
peculiaridades das obras e serviços,
de acôrdo mie a relação anexa que,
a. juizo do Departamento, • pode ser
ampliada em função das necessida-
des.

4. A empresa será classificada nos
grupos "A", "B" oti "C" (ordem
decrescente); enquadramento que
será efetuado pelo órgão a realizar
o cadastro e consoante critério le-
vando em consideração a tradição,
Capacidade técnica e situação eco-
takniooafinanceira da empresa.

Ã. 03 órgãos do DNPVN que não
disponham de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas utilizarão as
daqueles referidos nessas Normas.

6. O pedido de inscrição no Re-
gistro Cadastral de Habilitação de
Firmas far-se-á mediante requeri-
mento acompanhado dos seguintes
documentos, em original ou .fotocó-
pias autenticadas:

a) Prova de existénçia legal da
empresa, compreendendo o Contrato
ilocial e alterações subseqüentes, ou
Olha do Didrio Oficial com a Ata
da aprovação dos Estatutos e da, elei-
elo da última Diretoria, se se tra-
tar de sociedade por ações; acom-
panhando, em qualquer dos casos, as
respectivas eertidõ= de registro e ar-
quivamento no Miinstfaio da Indús-
tria e do Comércio ou -em Juntas
Comerciais rios Estados.

4.1) meando se tratar de firma,
leu organizações estrangeiras, será
necessário provar que foram satis-
feitas as exigências legais para ope-
rar no pais.

b) Cópia dos 3 (três) últimos bei-
lenços da a empresa, etuditados por
empresa dévidamente registrada no
Banco Central.

c) Prova de annprimentc da Lel
de Dois Tarços, apresentada por cer-
tidão devidamente atualizada.

d) Certidão negativa de títulos
protestados (sede da empresa)
• e) Relação -dos equipamentos —
pelo tipo, modelo, idade e condição
— de sua propriedade e de seu uso
e, também, relação das prppriedades
da firma

I) Declaração da exiestencia ou aia
de ônus reais sôbre os imóveis e
equipamentos da empresa.

g) Certificado do Cadastrno Geral
de Contribuintes do Ministério da
Fazenda.

h) Prova de quitação da reque-
rente com todos os impostos federais,
estaduais e municipais, sendo esses
Últimos referentes à cidade brasilei-
ra em que fôr sediada a firma re-
querente e, inclusive, Impeeto Sin-
dical do Empregador a dos Empre-
gados, bem como do s) Engenheiro
(s) responsável (eis).

i) Documentos . comprovantes do
registro no CREA da Enaprasa, Com-
panhia, ' Sociedade ou Firma Indi-
vidual da requerente, bem como de
seu Engenheiro (s) responsáve. (eia)

5) Certificado do Instituto Nacio-
nal de Previdência Social compro-
vando a ausência de débitos e qu'a a-
çâo das contribuições da previdência,
obedecidos os termos do Artigo 142,
da Lei n 3.807-62.
k) Certidão negativa do Impessto

sabre a Renda, passada no.- 'xereteio
corrente e prova de quitação das
quotas de pagamento devidas até a
realização da inscrição.

I) Prova de quitação ou isenção
com a Lei Eleitoral para os titulares
que façam uso da . firma

m) Atestado de Idoneidade finan-
ceira fornecido por 2 (dois) bancos
e indicação de outras fontes de refe-
rencia bancárias e comerciais. 	 •

si) Prova de capacidade . téren!ca
mediante certidão (ões) fornecida

s) por entidade federal, estadual,
municipal de capital de estado ou
sociedade de economia mista, indi-
cando ter executado ou estar exe-
cutando, satisfatóriamente, obras e
serviços de sua especialidade.

n.1) a capacidade técnica pode ee
referia à empresa ou a seu (s) en-
genheiro (s) responsável (eis), de-
vendo este estar a serviço da em-
presa, pelo menos, a 3 (três) meses
antes da data da' inscrição.

o) Relação das obras ou serviços
executados ou em execução pela eine
presa ou sob a responsabilidade e
ação efetiva de seu (s) engenheiro
(s) responsável (eis) — com ilidi.
cação da espécie, características,
nome do proprietário, valor, prazo
de execução contratado e efetivo,
data de inicio e conclusão, nome

entidade fiscalizadoraese houver
• qualqner outro esclarecimento qee
a requerente julgar de interesse.

p) Cux•rieulo do (s) diretor (s),
engenheiro (s) e chefe (s) de ser-
viço, acompanhada de declaração de
que possuí pessoal permanente :éc-
nico-administrativo.

.q) Indicação da natureza das obras
e serviços que está -em condições de
executar e de acôrdo com a relação
anexa de Especialidades".

r) Declaração da firma indicando
a entidade de desse que a represen-
ta e para a qual' deverão ser reme-
tidas as convocações, de acõrdo eem
o item II, do Artigo 129, do .uecreto-
lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967.

7. O julgamento da documentação
apresentada pela requerente será
confiada à. comissão de, pelo menos,
3 (três) membros, • servidores efeti-
vos do DNPN, qualificados para tal.
designados pelo Diretor da Diretoria
de Portos e no 'caso das Diretorias
Regionais pelo seu Diretor.

8. Se julgados satisfatórios os do-
cumentos apresentados pela reque-
rente •• ae quais poderão sempre ser
aditados por providência da reque-
rente ou por exigência da comissão
— será formalizado o registro, ex-
pedindo-se, então, o certificado cor-
respondente de , acórdo com o mo- ,
delo anexo.

9. O pedido de inscrição no Re-
/Ostro Cadastral de klabilitação . de
Firmas poderá ser feito' em qualquer
época do ano e o certificado corres-
pondente terá validade plena até :31
de - março seguinte.

10. O certificado de registro coes-
a/atira prova das condições gerais
de capacidade para - habilitação em
tomadas de preços, mas sua apre-
sentação não exime a firma da com-
provação de outras condições de es,-
pacidade que, 'a juizo do Departa-
mento, se tornem necessárias.

11. A atuação, no cuniprimento de
suas obrigações, de qualquer firma
inscrita no Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas . dó DNPVN
será, devida e obrigateriamente, ano-
tada no respectivo registro.

12. Declarada inidônea,' pelo
DNPVN ou por qualquer Rerartiçaa
Pública, a firma inscrita terá can-
celado o seu registro.	 -
.12.1 O ato declaratório da liado-

neldade a do cancelamento' do re-
gistro, pelo DNPVN, será, obrigató-
riamente, mandado publicar no '3id-
rio Oficial da União, ou do Estado
em que fôr estabelecida a -firma, t,
ainda, no Boletim Administrativo
(BOAD)

12.2 A. firma' declarada ihidõnea
só poderá ser concedido 'aôvo re-
gistro após completa reabilitação,
promovida em processo próprio, jul-
gado pelo órgão do DNPVN que te-
nha declarado a inidoneidade.

13. Não será renovado o registro
daquelas firmas que, no ano ante-
rior, não tenham cumprido Integral-
mente os compromissos assumidos.
- 14. A renovação do registro não é

automática, só podendo ter lugar me-
diante requerimento da interessada
acompanhado da documentação que
exija atualização.

Nestes , Termos
P. Deferimento
Rio de Janeiro,

Relação enunciativa a que se refere
o item 3, das resoluções, das 40r-
mas : aprovadas pela Portais 
nP 8-DG, de 9 de nevem-oro
1967.
Esta relação completa a relação

constante do Anexo à Portaria. a N"
n9 2-DG, de 14 de setembro de 1957,
a qual compreende os' itens 1 e 2
e seus sub-itens..„

3 — OBRAS
3.1 — Obras de 4oesso Marítimo
3.1.1 — Obras Fixas
3.1.1.1 — Espigões
3.1.1.2 — Guias correntes
3.1.1.3 — Molhes
3.1.1.4 — Quebra-mares
3.1.2 — Dragagene
3.1.2.1 — Em mar agitado
3.1.2.2 — Em locais abrigados
31.3— Derrocagem
3.2 — Obras de Regularização •

3.2.1 — Retificações
3.2.2 — Derivações
3.2.3 — Canais
3.2.4 —Endicamentos.

de	 1967

3.2.5 — Defesas de mergem
3.2.6 — Drenagem
3.2.7 — Proteção de tostas
3.2.8 — Dragagem
3.2.9 — Derrocagem
3.2.10 — Eclusas
3.2.11 — Barragens
3.2.12 — Outras obras especializa-

dae de transposição de desníveis.
3.3 — Obras de acostagem

3.3.1 — Terminais oceânicas
3.3.2 — Cais
3.3.3 — Rampas
3.3.4 — Muros
3.3.5 — Ponte de atracaeak0
3.3.6 — Caixões Flutuantes

• 3.4 — obrid Coma/ementares
3.4.1 — •Linhas iérreas (ramais

portuários)	 '
3.4.2 --e Rodovias (acessos portuá-

rios)	 • •á
3.4.3 — Páteos portuários
3 s4.4Edil c a eõ es Portuárias
3.4.4.1-1- Armazéns
3.4.4.2 — Oficinas
3.4.4.3 — Edifícios administra-

tivos

e

com sie
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3.4.4.4 - Silos
3.4.4.5 - Frigorificos
3.4.5 - Captação, Tratamento e

Distriburção de água
3.4.8 -. Geração, Distribuição e

Transformação de energia elétrica •
9.4.7 - Terraplenagens desmonte

• aterro mecânico e hidraulico
3.4.8 - Compnicação, rádio • te-

lefonia "
3.4.9 - Sinalização
3.4.10 - Instalações
3.4.10.1 - contra incendlo
3.4.10.2.- ar comprimido
3.4.10.3 - ar condicionado 	 •
3.4.10.4- iluminação	 •
3.4.11 -Instalações para movi-

mentação de carga
- • Instalações pneumáti-

cas
3.4.11.2 •- Esteiras e correias

transportadoras
3.4.11.3 - Elevadores
3.4.11.4 - Dutos
3.4.11.5 - Montagens industriais

4 SERVIÇOS TÉCNICOS

4.1 - Estudos --
•4.1.1 - Aerofotogrametria •

-.Topografia e cartografia
4.1.3 - Batimetria
4.1.4 - Hidrologia e hidrogeologla
4.1.5	 Pesquisas Oceanográficas
4.1.8 - Pedologia
4.1.7 - Estudos Geoténicos
4.1.9 - Geomorfologia	 -
4.1.10 - Estudos Preliminares de

aproveitamento Mútliplo de Bacias
Hidrográficas

4.1.11 - Oco-economia e Sacio-eco
nomia

4.1.12 - Viabilidade técnica e eco-
nómica

4.1.13 - Estudos em escala de se-
melhança

4.1.14 - Racionalização e Produti-
vidade. Sistemas auxiliares de admi-
nistração

4.1.15' - Auditoria
3.4.12 -' Outdas obras especiall-•

liadas

. 4.2 -e Projetos
4.2.1 - De obras de acesso do item

4.1	 •	 ,
4.2.2 - De obras de regularização

do item -3.2
4.2.3 - De obras de acostagem do

Item 3.4
4.2.4 - De obras complementares

do Item 3.6
4.3 - Cómplententares

4.3.1 - Pecafandris, buscá, e sal-
vamento marítimo e fluvial •

4.3.2 Remoção de cascos c afine
4.3.3 - Sinalização e balizamento

de obstáculos à navegação
4.3.4 - Limpeza de rios
4.3.5 - Reparos de embarcações
4.3.8 - Carpintaria e marcenaria
4.3.7 - Caldeiraria
4.3.8 - Serralheria	 •
4.3.9	 Instalações hidráulicas
4.3,10 - Instalações elétricas'
4.3.11 - Instalações pneumãticaa
4.9.12 - Reparos, manutenção e

conservação de instrumentos de pre-
cisão: topografia, . balanças. maré-
pratos, barógrafos, termógrafos, hou-,
/6grafos etc.

4.3.13 - Reparos, manutenção e
conservação de máquinas especiais,
tais como: locomotivas, vagões,
guihdastes, tratares, empilhadeiras,
pontes rolantes etc.

4.3.14 - Reparos e conservação
de obras marítimas e fluviais

4.3.15 - Outros serviços especiali-
zados.
• Almirante Luis Ciburs de Oliveira,
Diretor-Geral do DNPVN: •

•

PORTARIA DE 7 DE NOVEMBRO
.	 • DE 1967

O Diretor-Geral do DePartamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis
no Uso d9.3 atribuições que lhe ageb
feridas pelo Artigo 11, 6 39, Itens 7

e 21, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 58.324, de 2 de maio de
1986, publicado no Diário Oficial da
UniãO de' 27 subsequente, e tendo em
vista a conclusão do Inquérito Admi-
nistrativo constituído pela Portaria n9
143-DO de 24 de fevereiro de 1966
constante do processo n9 10.045-66
deste Departamento, resolve

N9 144 - Demitir,. a bem, do serviço
público, de aceirdo com o Artigo 207,
item VIII, da Lei n9 1.711, de 28 de.
outubro de 1952, Moacir Lobato VAI-
meida do cargo de Engenheiro 22-B
Anexo III do Quadro de Pessoal . desta
Autarquia.

SERVIÇOS DE.NAVEGACAO
DA AMAZÔNIA EE.

ADMINISTRAÇÃO DO PÔRTO
DO . PARA .

PORTARIA DE 25 DE SETEMBRO
DE 1967-

O Diretor Geral dos Serviços de Na-
vegação da Amazónia e de Adminis-
tração do Perto do Pará (SNAPP),
uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei e tendo em vista o que
consta do processo 119 8.409-66, de
20.9.1966. resolve

N919..119 - Conceder aposentadoria
ao servidor Lourfvel de Lima, 29 Moto-
rista Mercante, a partir de 25.9.1987,
de acordo com os Leis 1.162 de 22-
7-50 e 3.807, de 26-8-1960 11 1 9 •do
Art. 22), com fundamento no Art.
176-11 dg Lei n9 1.71r, de 28-10-1952,
incluindo as vantagens do Art. 184-1
do mesmo Diploma Legal, tendo em
vista o 6 19 do Art. 177 da Cons-
tituição Federal.	 •

PORTARIA DE 28 DE SETEMBRO'
DE 1967

O Diretor Geral dos Serviços de Na-
veguçfio da Amazónia e de Adminis-
tração do Pôrto do Pará (SNAPP), no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas phr Lei e tendo em vista o que
consta do processo n9 8.818-67 de 24-
8-1967, resolve

N9 1.126 - Conceder aposentadoria
ao servidor Faustino Freitas, Foguis-
ta Mercante, a 'partir de 28-9-1987.
de acôrdo cem as Leis os. 1.162, de
22.7.1950 e 3.807, de 28.8.1980 (1 19
do Art. 22), com fundamento no Art.
178 - II da Lei n9 1.711, de 28.10.1952
e incluindo as vantagens do Art.
184-1 do mesmo Diploma Legal, ten-
do em vista o 6 19 do Art. 117 da
Constituição Federal.
PÓRTARIAS DE 29 DE SETEMBRO

DE 1987 •
O Diretor Geral dos Serviços de

Navegação da Amazónia e de Admi-
nistração do Pôrto do Pará (SNAPP).
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo cm vista o
que consta no Processo 119 7.440-67,
de 15.9.1967, e de scardo com a de-
cisão proferida pelo Exmo. Sr. Dr.
Juiz Federal teg 2 Região - Estado
do Pará, nos autos do mandado de
segurança, requerido pelo servidor
Moacir Ferreira Puget, que• determi-
nou a sua aposentação. nos termos da
Lei n9 3.908 de 19.1.1981, combinada
com o Decreto Secreto n9 10.490-A de
25.9.1942, resolve

N9 1.127 - Conceder aposentadoria
ao funcionário Moacir Ferreira Pugin.
Chefe de Departamento 4-C. a partir
de 29.9.1947, de acórdo com a Lei n9
3.906 de 19.8.1961, combinada com o
Decreto Secreto n9 10.490-A de 25.9.
1942, I 19 do art. 171 da Constituição
do Brasil. art. 180, item a) da Lei
n9.1.711 de 28.10.1952 e ainda pro-
nunciamento da Procuradoria Juridi-
ca, exarado em 27.9.1987. no Processo
n9 7.477-87.

O Diretor Geral dos Serviços de Na-
vegação da Amazônia e de Adminis-
tração do Porto do Pará (SNAPP),
nu uso das atribiliçiSes que lhe dto
conferidas por Lei, tendo em vista o
que consta no Prccesso n9 7.440-67
de 15.9.1e57, e de acórdo com a de-
cido proferida pelo Mimo. Sr. Dr.
Juiz Federal da 2e Região - Estado
do Pará, nos autos do mandedo de se-
gurança, requerido pelo servidor Ma-
rio Miller Pereira, que determinou a
sua aposentação, nos termos da Lei
n9 3.906 de 19.6.1961, combinada com
o Decreto Secreto n9 10.490-A de
25.9.42, resolve -

N9 1.128 - Conceder aposentadoria
ao funcionário Marfo Inter Pereira,
Assistente 3-C, a partir de 29.9.1967,
de acordo com a Lei n'..908 de 19.
6.1961. combinada com o Decreto Se-
creto n9 10:490-A de 25.9.1942. 1 '19
do art. 177 da Constituição do Brasil,
art. 180 Item b) da Lei n9 1.711 de
28.10.1952 e ainda pronunciamento da
Procuradoria • Juridica, exarado em
27.9.1967, no Processo 119 7.477-67.

O Diretor-Geral das Serviços de
Navegação da Amazónia e de Admi-
nistração do Parto do Pará (SNAPP),
no . uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista o
que consta no Processo n9 7.440-67,
de 15 de setembro de . 1967, e de acor-
do com a decisão proferida pelo
Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 2,
Região - Estado do Fará, nos autos
do mandado de segurança, requerido
pelo servidor Alberto Soares Brandão
de Lima, que determinou a eus apo-
sentação, nos termos da Lei número
3.906, de 19 de junho de 1941, com-
binada com o Decreto Secreto núme-
ro 10.420-A, de 25 de setembro de
1942, resolve; •

,	 .	 •
N9,1.129 - Conceder aposentadoria

ao fiincionário Alberto Soares Bran-
dão de Lima, Chefe de Departamen-
to 4-0, a partir de 29 de setembro de
1967, de ao:lido com a Lei n9 3.996,
de 19 de* junho de 1961, combinada
c= o Decreto Secreto n9 10.490-A,
de 25 de setembro de ,1942, 1 19 do
art. 177 da Constituição do Brasil,
art. 184 item In da Lei n9 1.711, de
28 de outubro: de 1952 e ainda pro-
nunciamento da Procuradoria Jurídi-
ca, exarado em 27 de setembro de
1967, no Processo n9 7.477-87.

O 'Diretor-Gerai dos Serviços de
Navegação da Amazônia e de Admi-
nistração do Pôrto do Pará (SNAPP),
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo em vista o
que consta no Processo n9 7.440-67,
de 15 de setembro de 1967, e de acar-
do com a decido proferida - pelo
Esmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 2,/,
Região - Estado do Pará, nos autos
do mandado de segurança, requerido
pelo servidor Jecintho de Pinho Ro-
drigues, que determinou a sua apo-
sentação. nos termos da Lei número
3.906, de 19 de junho de 1961, com-
binada com o Decreto Secreto núme-
ro 10.490-A, de 25 de. setembro de

	

1942, resolve:	 • .
N9 1.1.10 - Conceder aposentado-.

ria ao funcionário Jacintho de Pinho
Rodrigues. Fiel de Armazém 6-C, a
partir de.29 de setembro de 1987, de
acerdo c= a Lei n9 3.906, de 19 de
junho de 1961, combinada com o Lico
creto Secreto n9 10. .490-A, de 25 de
setembro de 1942, it 19 do-art. 177 da
Constituição do Bestai!, art. 184 item
III da Lei n9 1.711, de" 28 de outu-
bro de 1952 e ainda pronunciamento
da Procuradoria Jurid ca, exarado em
27 de setembro de 1967, no Processo
n9 7.477-67.

O . Diretor-Geral dos ¡Serviços de
Navegação da Amazónia e de Admi-
nistração do Pôrto do Pará (SNAPP),
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por 14 tendo em vista o
que consta no Processo n9 7.4441-67,
de 15 de setembro de 1967, e de acór-

. Novembro de 1967 

do com a decisão proferida pelo
Ermo. Sr. Dr. Juiz Federal da 2e
Região. - Estado do Pará, nos autos
do mandado de segurança, requerido
pelo servidor °Infido Cesar Lins, que
determinou a sua aposentação, nos
termos da Lei n9 3.908, de 19 de ju-
nho de 1961, combinada com o De-
creto Secreto n9 10.480-A, de 25 de
setembro de 1942, resolve:

N9 1.131 - Conceder aposentado-
ria ao funcionário Omildo Casar Lias,
Chefe de Seção 5-C, e; partir de 29
de setembro de ,1967, de aceirdo com
a Lei n9 3.908, de 19 de junho de
1981, combinada com o Decreto Se-
creto n9 10.490-A, de 25 de setembro
de 1942. § 19 do art. 177 da Consti-
tuição do Brasil, art. 180 item a da
Lei n9 1.711, .de- 28 de outubro de
1853 e.sinda pronunciamento da Proe
curadoria Juridica, exarado em 27 de
setembro de 1987, no Processo núme-
ro 7.477-67.

o . Diretor-Geral dos Serviços. de
Navegação da Amazónia e de Admi-
nistração do Perto do Pará (SNAPP),
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, tendo ene vista o
que consta no Processo n9 7.712-67,
de 28 de setembro de 1267 e de nele-
do. com a decisão proferida pelo
Exmo. Sr. Dr, Juiz Federal da 219
Região - Estado do Pará, nos autos
do mandado de segurança, requerido
pelo servidor Rodolpho Lima de Mo-
rais, , que determinou a sua aposenta-
ção, nos termos da Lei n9.3.906, de
19 de junho de 1981, combinada com
o Decreto Secreto n9 10.490-A, de 25 -
de setembro de 1942, resolve:

249 1.132 - Conceder aposentado-
ria ao funcionário Rodolpho Lima de
Moraes, Assistente 3-C, a partir de 29
de setembro de 1987, de scôrdo com
a Lei n9 3.906, de 19 de junho de 1981,
combinada com o Decreto Secreto nú-
mero 10.490-A, de 25 de setembro de
1942, § 19 do art. 177 da (Constitui-
ção do Brasil, art. 180 item a da Lei
1i9 1.711, de 28 de outubro de 1952 6,
ainda pronunciamento da Procurado-
ria Juritece, exarado em 27 de setem-
bro de 3987, no Processo n9 7.477, de
1967.

O e`or-Cleral dos. Serviços de
Nav:‘' 3 da Amazónia e de Admi-
nistraeão do Parto do Pará (SNAPP),
no uso das, atribuições que lhe são
conferidas por Lei e tendo em vista
o que consta do Processo n9 7.212-87,
de 11 de setembro . de 1957, resolve:

N9 1.133 - Conceder aposentado-
ria ao servidor Adolfo Ferreira Soa-
res, 19 cozinheiro Mercante, a partir
de 25 de setembro, de 1987, de acór-
do com as Leis na. 1.162, de 22 de
Julho de 1950 e 3.807, de 26 de agas-
to de 1940 (§ 19 do art. 22), cem
fundamento no art. 176-11 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952
e incluindo as vantagens do artigo
18e-11 do mesmo Diploma Legal, ten-
do em vista o § 19 do art. 177 da
Constituição Federal.
• O Diretor-Geral dos Serviços de
Navegação da Amazónia e de Admi-
nistração do Pôrto do Pará (SNAPP),
no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e tendo em vista
o que consta no Processo n9 6.218-47,
de 4 de agosto de . 1947, resolve:

N9 1.134 - Ccnceder aposentado-
ria ao servidor Raimundo Oliveira da
Silva, romena Mercante, a partir de
25 de setembro de 1957, de acordo cem
as Leis na. L182, de 22 de julho de
19.50 e 3.337 de 26 de agósto de 1960
(§ 19 do art. 22), com fundamento
no art. 176-II da Lei n9 1.711, de 28
da outub.ro de 1952 e incluindo as
vantagens do art. 181-1 do mesmo
Diploma Legal, teneo em vista o §
do art. 177 da Constituição Federal.
-- Fernando José de Ledo ()Milton.
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N9 542 - Designar Newion de
Meio, servidor comiam, paia.cfarcer,
em cauta precurto e trazegtorto, a
função gratnicaae. de Cnele aa Se-
ção de Estudos Cauastiais 	
(C5-2-C-2), do Seta de Cadastro,
ou •toniro rz,4ó.t....11., de
Tributação de Brasilla, simbolo PC1-4,
dá Parte Permanente co quadro de
Pessoal .do IBRA.

de 23 de pinho de 1967.
N9 544 - Designar Jeisé Maurício

Gomai de Almeida, serviaor eventual,
para exercer, em caráter, prccurio e
transitaria a função gratificada de
Chefe da Seção de Coordenação dos
&anue Regionais e Zonais (DCC-3),
da Divisão de Cadastro, do Departa-
mento de Cadastro • Tributação,
símbolo PG-4, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do D3RA.

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de ate_oi rna Agraria - rBRA, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 34, letra "n", do Regulamen-
to-Geral aprovado tolo Decreto nú-
mero 55.880, de 31 de março de 1985,
resolve:

N9 545 - Exonerar José Maria
Martins Marta Neto do cargo em
comissão, símbolo CC-8, de Chefe da
Circunscrição Regional de Santarem
(cn-2-Z-32), para o Qual foi nomea-
do pela Portaria iro 283, de 4 de ugee-
to de 1966.

NO 548 = Nomear Uacyr Salomão
para exercer o cargo em comissão de
Chke da Circunscrição Regional de
Santarém (CR2-Z-32), ~bolo CC-8,
da Parto Permanente do Quadro de
Pessoal do IBRA. - Casar Reis de
Cantai:1We Almeida.

INSTITUI NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO
DELIBERAÇÕES DE 11 DE

OUTUBRO DE 1967
O Conselho Diretor do Instituto

Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA. no uso de suas atribui-
ções legou., tendo em vista o que
consta do Processo INDA w 6.177-67,
delibera:

N9 1.015 - Artigo único. Autori-
zar a °marga cie es.crftera definitiva
va do lote rural n9 64, da Quadra
n9 11, do Núcleo Colonial de Doura-
dos, no Estado de Mato Grosso, em
favor de João Brasiliano Costa.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tend cem vista o que
consta do Processo INDA n 9 7.315 de
1967, delibera:

NO 1.016 - Artigo único. Autor!-
zar a outorg ade escritura definitiva
do lote rural n9 50, da Quadra nú-
mero 50, do Núcleo Coloneal de Dou-
rados, no Estado de Mato Grosso, em
favor de José fjatista de Oliveira.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que

PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO
DE 1967

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Relorma Agrága. - IBRA, no
uso das atribuições que lhe confere
o are 4, letra "n", do Regulamen-
to-Geral aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.889, de 31 de março de 1965,
resolve:

N9 523 e- Conceder dispensa a Má-
rio Arthur Luquet Guimarães da
unção gratificada, símbolo PCI-2. de

Chefe do Setor de Cadastro 	
' (CR-1-C), do Centro Regional de

Cadastro e Tributação do Redre, por
ter sido indicado para outra funoao.

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária - 1BRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 34, letra "n" do Regula-
.mento-Cleral .aprovado Pelo Decreto
.n9 55.889, de 31 de março de 1985, e
nos tértnos do art. 225, do Estatuto
doe Servidores do IBRA, resolve:

N9 524 - Designar Mário Arthur
LOquet.Guimarães servidor eventual,
dispensado da Chefia do CR-1-C,
para exercer. em caráter precário e
transitório, a função gratificada, de
Assistente-Geral (CR-1-T-1), . do
Centro Regional de Cadastro e Tri-
butação do Recife, simbolo FOI, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do IBRA.

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agraria - DERA, no
uso das atribuições que lhe confere
O art. 34, letra .n", do RegUlanx3n-
to-Geral aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.889, de 31 de março de 1985,
resolve:

N9 525 - Conceder exoneração a
Ninou de Araújo e Silva, do cargo
em comissão simbolo CC-6, de Chefe
da Circunscrição Regional de Natal
(CR-1-Z-31), para oqual foi nom•a-
do pela Portaria n9 180, de 28 de
março de 1987, por ter sido indicado
para outro cargo.

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária - IBRA, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 34, letra ele", do Regulam:h-
10-Geral aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.889, de 31 de março de j965,
e nos termos do art. 225, do Estatuto
dos Servidores do IBRA, resolve:

NO 526 - Designar Nilton de Araú-
jo e Silva, exonerado da chefia da
CR-1-Z-31, para exercer, em caráter
precário e transitório, a função gra-
tificada de Chefe do Setor de Ca-
dastro (CR1-C), do Centro Regional
de Cadastro e Tributação do Recife,
símbolo PG-2, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do IBRA.

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária - 1BRA,
no uso das atribuições que' lhe C011-
ter° o art. 34, letra "n", do Regula-
mento-Geral aprovado pelo Decreto
n9 55.889, de 31 de março de 1965,
resolve:

N9 527 - Nomear Joaquim Leopol-
d oda Câmara para exercer o cargo
em comissão do Chefe da Circuns-
crição Regional do Natal 	
(CR-1-Z-31), sunbolo CC-6, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do IBRA.
PORTARIAS DE 9 DE NOVEMBRO

DE 1967
O Presidente do Instituto Brasilei-

ro de Reforma Agrária - IBRA, no
esto das atribuições OU3 lhe confere
o art. 34, letra "a", do Regulamen-
to-Geral aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.889 de 31 de março de 1985,
e ncs térmos do art. 225, do Estatuto
dto Servidores do 1:SRA, resolve:

N" 534 - Designar Laurentino Au-
gusto Palche servidor eventual, para
exercer, em caráter precário e tran-
sitório, a funçâo.gratificada de Chefe
da Seção de Manutenção de Cadas-
tro (CR-4-C-D,, do Setor de Cadas-
tro, do Centro Regional de Cadas-

tro e Tributação de São Paulo, sím-
bolo PO-4, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do IBRA.

N9 535 - Designar Marcos Marti-
nelli, servidor eventual, para exercer,
em caráter precário e transitório, a
função gratificada de Chefe cia Se-
ção Administrativa (CR-4-S-1), dos
Serviços Auxiliares Regionais, do
Centro Regional de Cadastro e .eri-
butação de São Paulo, símbolo FG-6,
da Parte Permanente do Quadro do
Pessoal do IBRA.

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária; - IBRA, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 34, letra "n", do Regulamen-
to-Geral aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.889, de 31 de março de 1965,
resolve:

N9 537 - Conceder dispensa a Jade
Fernandes Monteiro Júnior, da fun-
ção gratificada, símbolo F-0-2, de
Chefe do Setas, de Cadastro (CR-
3-C-1), do Centro . Regional de Ca-.
dastro e Tributação ho Rio de Ja-
neiro, por ter sido indicado para ou-
tra função.

O Presidente do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agrária - ISRA• no
uso das atribuições que lhe confere
o art. 34. letra "n", do Regulamen-
to-Geral aprovado pelo •Decreto nú-
mero 55.889. de 31 de março de 1933,
e nos termos do art. 225 do Estatuto
dos Servidores do IBRA, resolve:

NO 538 - Designar José Fernandes
Monteiro Júnior, servidor eventual,
dispensado dg Chefia da (CR-3-C-1),
para exercer, em caráter peecario e
transitório, a função gratificada de
Assistente-Geral (CR-3-T-1), do
Centro Regional de Cadastro e Tri-
butação do Rio de Janeiro, simbolo
1`01, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do IBRA.

O Piesidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribaiçoes 4_0 toe con-
fere o art. 34, letra "n", do Regula-
mento-Geral aprovado peeo Decreto
n9, 55.889, de 31 de março de 1965,
resolve:

N9 539 - Conceder dispensa a NU-
ton Peasea do Oliveira, da função
gratificada, simbolo 1"e3-4, de Chefe
da Seção de Manutenção do Cadoz-

teat-3-c-1), uo Setor de Canastro
do Centro Regional de cadastro e
Tributação do Rio de Janeiro, por
ter sido indicado para outra função.

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Reforma Agrária - IBRA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 34, letra en", do Regula-
mento-Geral aprovado pelo Decreto
n9 55.889, de 31 de março de 1965,
e nos termos do art. 225 do Estatuto
aos Seeeldores do 113RA, resolve:

NO 540 - Designar Nilten Pessoa
de Oliveira, servidor eventual, dis-
pensado da Chefia da (CR-3-C-1),
para exercer, én caráter precário e
transitório, a função gratificada de
Chefe do Setor de Cadastro 	
(CR-3-C), do Centro Regional de
Cadastro o Tributação do Rio de Ja-
neiro, símbolo PG-2, da Parto Per-
manente do Quadro de Pessoal do
IBRA.

N9 541 - Designar Maurilio Souza
Santos, servidor eventual, para exer-
cer, em caráter precário e transitó-
rio, a função gratificada de Chefe
da Seção de Manutenção de Cadas-
tro (CR-3-C-1) do Setor de Cadas-
tro, do Centro Regional de Cadastro
e Tributação do Rio de Janeiro, sim-
bolo FG-4. da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do 13311A

conLta do Processo INDA n9 15.211
de 1966, delibera:

N9 1.017 - Artigo único. Autori-
zar a outorga de escoltura definitiva
do lota rural n9 41, da Quadra
mere 38, do Núcleo Colonial de Dou-
rados, no Estado de Mato Grosso,
em favor de José Martins de Lima.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento &ora-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que

sia	 i,r(cesso INDA w 7.225 cie
1987, delibera:

NO 1.018 Artigo ún:co. Autori-
zar a outorga de escritura definitlea
do lote rural n9 32, da Quadra ut:-
mero 93, do Núcleo Colonial de )(i-
rados, no Estado de Mato ClroOso,
favor de Minem Valdez Camargo.

O Conselho Diretur do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agro-
rio - INDA no uso de suas atribui-
ções legais, teúdo em vista o que
consta do Processo INDA n9 14.891
de 19e6, delibera:

N9 1.019 - Artigo único. Autori-
zar a out-rga de escritura definitiva

N9 1.023 - Artigo único. Autorizar
a outeroo do escritura definitiva do
lote rural n9 3, Quadra IV 103, do
Núcleo Colonial de Dourados, no es-
tado de Mato Grosso, em lavar de
Antonio Borbota'. de Andrade.

O Censeloo D:retor cio Instituto
Nacional do Desenvolvinmeto Agrá-
rio - INDA, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que
consta do Processo INDA ne 5.265
de 1967, delibera:

N9. 1.021 - Artigo único. Autorizar
a outorga de escritura definitiva do
lot.i rural n o 4, Quadra a'? 38, tio
Núcleo Colonial do 1)z:tarados. no ira-
Indo de Mato Cirosso, em lavor de
Kazuo Kawaquita.

O (...a:e.b.0 eixeior do Instituto
Nacional do De-envolvimento Agrário
- INDA, no U.f0 de suas atribuiçúcs
legais, tendo em vista o que calista
do Proci INDA no 6.309-67, delibera:

NO 1.022 - Artigo único. Autorizar
a outorga de cscrittua definitiva do
Lote rural n9 74, da quadra 20, do
Núcleo Coicnial de Dourados, no Es-
tado de Mato Grosso, em favor de
José Marques Filho.

O Conselho D:retor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA n9 6.307-67, delibera:

N9 1.023 - Artigo único. Autorizar
a outorga de escritura definitiva do
lote rural n9 3, quadra n9 32, do
Núcleo Colonial de Dourados, no Es-
tado de Mato Grosso, ein favor de
Manoel Macário de Matos.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o . que consta
do Proc. Min n9 14.899-68, delibera:

NO 1.424 - Artigo único. Autori-
zar a Outorga' de escritura definitiva
do lote rural n9 58, quadra n9 81 do
Núcleo Colonial de Dourados, no Es-
tado de Mato Grosso, em favor de
Paulo Balbino.

O Conselho Deretor do Instituto
Nacional. do De:envolvimento Agrário
- INDA, no uso de suas atribuições
legais, •tendo era vista o que consta
do Proc. INDA 119 10259.47, delibera:

N9 1.025 - Artigo ün:co. Dispen-
sar os serviços do Engenheiro Agró-
nomo Ariosto Rodrigues Peixoto e au-
torizar a sua retribuição mediante
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N9 543 - Designar o Engenheiro-
Ag.onciiio teenaieo Leito, serviaor
eventual, para exercer, em caráter
precário e transitório, a função gra-
tificada de Chefe da Seção de En-

	

genharia e Eletrificação Varal 	
(DAI-1). da DIvioão de infra-Estru-
tura, do Departamento de Promo-
ção Agrária, simbolo F0-4, da Parte
Permanente do Quadro de Poisoal
do IBRA.	Portaria ne	 do lote rural ie9 52, da Quadra nu-nca revogado a 318,mero 76, do Núcleo Colonial de Dou-

rados, no Estado de Mato Grosso,
em favor de Levite° Manoel da Silva.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrá-
rio - INDA, no uso de suas otri-
buiçõss lega is, tendo em vista o que
consta do Processo INDA n9 7.118
de 1967, delibera:



eido da importando de NCr$ 1.230,08
(hum mil, trezentas e vinte cruzeiros
novos) de despesas de transporte São
Paulo — Belo norsonte, objetivando
uma cobertura mais ampla e eficiente
dos trabalhos sob sua execução.

DELIBERAÇÕES 0$ 27 DE
OUTUBRO DE 1967

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário -- -
INDA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
Proc. INDA n9 8.999-87 e do Of.
INDA-P n9 -269, de 29-4-87, delibera:.

NO 1.040	 Artigo Unica. Homo-
logar as retribuições mediante recibo
concedidas aos Engenheiros Agrôno-
mos Clareovaldo José Muda Franco,
Francisco Carneiro Filho, Haruthum
Terzian e Jayme Joubert Ferreira, com
os eilários mensais de Nele 1700,00
(setecentos cruzeiros novos), de àcõr-
do com o disposto no Decreto si'
57.781. de 11-2-66, para. servir -em
Brasília.
' O Conselho Diretor do Instituto

•

 Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições le-
gois:tendo em vista o que consta do
Proc. INDA n9 12.711-67, delibera:

NO 1.041 -- Art. trnico. Homologar
a retribuição mediante recibo de Ma-
rilene Gonçalves, como Colaboradora
Administrativa, com a remuneração
mensal de NCr$ 215,00 (duzentos e
quinze cruzeiros novos), de acbrdo
com o disposto no Decreto n9_57.781,-s.,,
de 11-2-66.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional o Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso. suaz atribuições
gata, delibera:

.	 •
•N9 1.04.3 — Artigo Unice. Aproar

celebração e contrato com a IBM do
Brasil, Indústrias, Máquinas e Servi-
ços Ltda. para continuação da apli-
cação -do sistema mecanizado, na exe-
cução das folhas, de pagamento dos
funcionários do INDA, de adirdo com
a minuta de fls. 2 a 8 do Proc. INDA
n9 12.200-67.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribuições lo-
go, tendo em vista o que consta do
Prot. INDA n9 9.773-67, delibera:

N9 1.043 — Artigo t'snico. Aprovar
celebração de contrato de prestação de
serviços mecanizados com a IBM do
Brasil — Indústria, Máquinas 'e Ser-

	

viços Ltda., no valor de NCr$ 	
128.793,00 (cento e vinte e oito mil,
setecentos e noventa e três cruzeiros
novos), visando o controle da arreca-
dação do INDA, de acOrdo com a mi-
nuta de ris. 5 a 8 do processo. —
Jerilnimo Diz-Huit Rosado Haia, Pre-
Sidente.

.	 •
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recibo, na Delegacia Regional do Pa-
raná, com a renmnerç6o mensal de
Ner$ 630,00 (seiscentos e trinta
cruzeiros novos), de &cerdo com o
disposto no Decreto n9 57.781, de 11
de fevereiro de 1966. • .

O Conselho Diretor- do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições

delibera:
N9 1.026 — Artigo único. Homolo-

taer!inrotocolo firmado eirtre o Depor-
meto de Promoção Agropsepária

(DPA do MA.) e o Departamento de
Desenvolvexiento Rural do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrado
— INDA, a fim de disciplinar a re-
venda de materiais agropeouSsios dos
dois órfãos dó Ministério da Agias
cultura, propiciando melhor atendi-
mento aos lavradores e criadores 'do

O Conselho . Diretor ' do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Aviso ni 492-GB, do Excelentssi-
roo Senhor Ministro da Agricultura,
delibera:	 -*	 • ,

•
N9 1.027 -- Sate° único. Autorizar

contribuição financeira, mediante
convenio, no valor de Nert 350.00040
(trezentos e cinqüenta mil cruzeiros
novos) à Secretaria de Agricultura
do Estado de Minas Gerais, para a
Instalação de uma Fábrica para apro-
veitamento de frutas e de produtos
horticolas, • em forma, principalmente.
de- &Soe e conserva, de uma Fábrica
de Fécula de Mandioca, e de uns Fri-
gorifico Industrial de Sulinos junto à
Fazenda-Escola de Fellidandia, em
Minas Gerais.

O Conselho -Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento ~arfo
— INDA, no uso de suas atribuições
legais; tendo em vista o constante do
C.I. INDA-DE, datado de 11 de ou-
tubro de 1967, delibera:

N9 1.028 — Artigo único. Airtorij.
zar a concessão de uma contribuição
financeira, no valor de WM2'50.000.00
(cinqüenta mil cruzeiros novos), ao
Governo do Estado do Paraná, para
custear as despsuts de ampliação de
Instalações cio Ginácie Agrioisa Ma-
noel Ribas, loco.lisade na cidade • de
Palmeira, naquele astado. .

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
-legais, tendo em. vista o que solista
do Proc. INDA n9 12.188-67 e apenso
22.952-65, delibera: .

N9 1.029 -- Artigo único. Autori-
zar a cessão em regime de cromo-
dato, por prazo indeterminado, de
uma área .de 500 hectares, em terras
da chamada "Fazenda Calda:rito",
pertencentes ao Núcleo Colonial de
Bela Vista, no Estado do Amazonas,
ao Grupamento de Elementos de
Fronteira, para ali ser Instalada a
Granja mimar central do AtddliOdits.

Unanimo Dix Halt Rosado Mala,
Presidente.

O Conselho Diretor, do Instituto
Nacional do' Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o' que tonsta
do Proc. INDA n9 2.686-67, delibera:

N9 1.030 — Artigo único. Aprovar
o Projeto de Loteamento da área de
224 ha., situada na zona rural do
Município. de mona," no Estado de
/Mo Paulo, de propriedade de Tayna
Comercial e •Agrícola S.A., para for-
mação de raios de recreio, na forma
do que dispõe o art. 60, II 49., item
"d" do Regimento Interno do INDA.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário

— INDA, no uso *de suas atribuições
legais, tendo em vista o que sonata
do Proc. INDA N9 12.55847 e apen-
sos, delibera:	 •

N9 1.031 — * Artigo único. Homolo-
gar as retribuiçõu mediante recibo
dos 'Srs. Nivaldo de Miranda Mon-
tenegro, como Técnico Especialista
em Desenvolvimento Agrário, António
Jose da Oliveira, como Colaborador
Sindical e. Evandro Ni.brega, :tisno
Ajudante de Diraigação, para presta-
rem serviços na Delegacia Regional
da Pomba, na forma solicitada na
Inicial Oh processo, cota remunera-
ções mensais re:pectivas de NCr$ . .
790,00 (setecentos cruzeiros novos.).
NCr$ 215,0 (duzentos e quinze
criszeiros novos) e NCr$ 182,50 (cen-
to e oitenta é doia cruzeiros novos e
cinqüenta centavos), de acerdo com
o disposto no Decreto n 9 57.781, de 11
de fevereiro de 19E3. .

O Conselho Dretor 'do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
—INDA, no uso, de suas atribuições
-legais, tendo em vista o que consta
do Proc. IND n9 12.843-67 e apen-
sas 6.277-66 e .182-67,, delibera:

N9,1.032 — Artigo único. Homolo-
gar retribuição mediante recibo de
Alda deAlmeida Figueiredo, como
Orientadora de Documentação, com a
remuneração mensal de NCr$ 884.00
(trezentos e oitenta e quatro cruzei-
ros novos), para prestar serviços no
AGG da Coordenação Administrativa,
de acbrdo com o disposto no Decreto
119 57.781, de 11 de fevereiro de 196$.

O Conselho • Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento 'Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Proc. INDA-BR n9 1.229-67, de-
libera:	 • .	 '	 •

N9 1.033 — Artigo único. Aprovar
celebração de convénio com a Secre-
taria de Agricultura do Estado de
Goiás, para financiamento da impor-
titula de NCr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros novos), para aquisição , de
equipamentos, objetivando a 'imolem-
taça° e Instalação de uma indústria
de calcem, no Munia/elo de Itaberai,
naquele Estado, com um (1 ) ano de
~Indo e cinco prestações anuais
Iguais, acrescidas dos juros de 8% a.a.

O Conselho Diretor do- Instala
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que
do Proc. INDA n9 12.204-67, delibe

N9 1..034 — Artigo único. Dispensar
os serviços do . Engenheiro Agrónomo
Francisco Carneiro Filho que presta
serviços em Brasília e autoriza a sua
retribuição, mediante recibo, na De-
legacia 'Regional do INDA no Estado
de São Paulo, com remuneração
mensal da NCri 700,00 (setecentos
cruzeiros novos),.de aciSido uni o De-
creto n9 S7.781 de 11 sie fevereiro de
1988.

O Conselho Diretor do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário
— INDA, no uso de suas atribuições
legais,. tendo em vista o que contém
e Proc. INDA n9 10.421-e7 e._aeus
apensos, delibera: .	 .

NO 1.035 — Art. 19 Ratificar o ato
de rescisão do contrato de trabalho
de Fernando Dayse. de Souza Pedrei-
ra, com fundamento na letra "b" do
art. 482 da Consolidação das Leis do
Trabalho, sem prejuízo das sanções
penais a que estiver sujeito. -

Art. 29 Aprovar- o relatório da Co-
miado criada pela Portaria n9 705„
de 24 de outubto de 1966 (Proc.INDA
n9 2.39747) e conseqüentemente de-
nunciar o contrato celebrado com o
Centro de Investigação Social, Point-
co e Económico do Paraná — CISPE
que, implicará no indeferimento • do
pagamento da última parcela previs-
ta no referido contrato (Processo em
annum n9 4.28546).

Art. 39 Revogar a Deliberação ml-
mero 232, de 19 de abril de 1906.

Art. 49 Remeter copia do inquérito
e seus apensos ao Departamento de
Polícia Federal, em Brasilia.

•

Art. 59 Encominhar cópia das pra-
cestos à Procuradoria-Geral, para as
providencias sugeridas no pronuncia-
mento da assessoria Técnica.

O d.:fls.:lho Diretor do• Instituto*
Nacional do Desenvolvimento Agrário

INDA, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta
do Of. DR/AL N9 231-67, delibera:

NO 1.036 — Artigo rinloo. Autorizar
a concessão do financiamento da • lin-
portánca de NCr$ 300.000,00 (trezen-
tos mil cruzeiros. novos), mediante
convênio, à Companhia • de Abasteci-
mento d'Agua e Saneamento do Es-
tado de Alagoas — CASAL, atravéo

Eso Governo do continua-
çãos

parcontinua-
ção dos trabalhos do Projeto Coletivo
de Abastecimento d'Agua: da Bacia
Leiteira, no Alto Sertão. do Estado de
Alagoas objetivando. a. das
proptiedades rurais' ao . sistema de
abastecimento d'água e a irrigação ' de
pequenas glebas, com .o prazo de dois
(2) anos de carência e pai/emento
parcelado em seis anos,

O Cénselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, no uso de suas atribulOes le-
gais, de/Ibera:

N9 1.037 — Artigo Unico. Aprovar
celebração de convênio com o Gover-
no do Estado da Salga, no valor de
NCr$ 172.000,00 (cento e setenta e
dois mil cruzeiros novos), objetivando
a manutenção e desenvolvimento do
Núcleo Colonial de Nova Viçosa, na-
quele Estado,

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário .—
INDA,. nó USO de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
Proc. INDA NO 9.033-67, delibera:

NO 3.038 — Artigo llnico. Aprovar
a celebração de convénio entre o IN-
DA, o Ministério da Agricultura e o
Instituto de Reforma Agrária de San-
ta Catarina — IRASC, no valor de
NCr$ 50.000,00 "(cinquenta mil cru-
zeiros novos), objetivando promover a

viração definitiva dos lotes cons-
titutivos dos Núcleos Coloniais de
Papuam. Anitápolis e Esteve,' Júnior,
no Estado de Santa. Catarina.

O Conselho Diretor do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário —
INDA, nb uso de sues atribuições le-
gais, tendo em vista o que consta do
OF.DR/M0 N9 1.772-67, delibera:

NO 1.039 — Artigo trnico: Autorizar
a liberação de verba no montante de
NCr$ 96.117,25 (noventa e seis mil
cento e dezessete- cruzeiros novos e
vinte e cinco centavos), -destinada à
Delegacia Regional do INDA, no. Es-
tado de Mines Gerais, para a aquisi-
ção de 11 (onze)' veículos Volkswaítell
modelo "pé de boi" e 1 (hum) veiculo
Chevrolet C-14/16, cabine dupla, acres-

O Presidente da Junta Intervento-
ra no Serviço de Alimentação da
Ih•evidenola Social, no uso .os pode-
res que lhe são conferidos através da
Portaria, n.9 352, de 21 de junho de
1965, do Excele:W=1mo Sr. Ministro
do Trabalho e' Previdência Social
resolve:

De acérdo com o disposto no item
111 do art. 178 da Sei n.9 1.711, , de
28 de outubro de 1952, -

Araste:Az: , 	 •
Portaria ne 3.087. de 6 de novem-

bro de 1967 — Manoel Balbino da 811-

matricula n.'s. 21.028, declarando ez- •
tinto um cargo de Auxiliar de Restau-
rante nivel 7, do Quadro do Pessoal
— Parte Especial.

bs efeitos do presente ato vigoram
a partir de 21 de outubro de 1967..
(Proc. n.9-22.376-67).

Portaria n.9 3.088. de 6 de novembro
de 1987 — Tharcilla Rodrigues Cor-
reu da Costa, Escrevente-Dactileogra-
fo nivel 7, matrícula n.9 1.192 de
acordo com a Resolução n.9 72-61, do
DAPC, declarando extinto um cargo
de Escrevente-Dactilógrafo nivel 7.

• .

MINISTÉRIO 00. TRABALHO

- E PREVIDÊNCIA SOCIAL
'SERVIÇO DE AkiMENTAÇA0 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

RELAÇAO ODA N.9" 1,602-87-- vas Auxiliar *de 'Restaurante silvei 'S,
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Os efeitos de presente ato vigoram
a partir de 27 de agôsto de 1967.
(Proc. n.022.377-67).

Portaria n.9 3.089, de 6 de novem-
bro de 1967 — Carly de Lima e Sil-
va, Oficial de Administração nivel
14-B, matricula n.9 9.558 , declarando

extinto um cargo de Oficial de Admi-
nistração nivel 14-B do Quadro do
Pessoal — Parte Especial.

Os' efeitos do presente ato vigoram
a partir de 19 de setembro de 1967.
(Proc. no 22.379-67). — Barris Bar -
kenson, Presidente.

rem o art. 37 da Lei n.9 4.239 de 27
de junho de 1963, e o art. 3.0 do
Decreto n.9 52.346, de 12 de agõeto
de 1963, resolve:
- N.9 683 — Dispensar, a pedido, a
partir de 1.9.67, Fernando Jardim da
Silva, Auxiliar de Estatística P-
1402-8 A matrícula n.9 0440, - per-
tencente ao Quadro de Pessoal, Par-
te Permanente desta Autarquia, da
função gratificada, símbolo F-11, de
Secretário do Chefe' da Divise() de
Assistência Técnica aos Estados. Ter-
ritórios e Municípios (AM) da As-
sessoria Técnica (AT)-. desta Au-
tarquia, para a. qual foi designado

através da Portaria n.9 021-67, de 15
de janeiro de 1967. — Euler Dentes
Monteiro.	 —

N.o. 684 — Exonerai, a partir desta
data, Antônio Cardoso do Rêgo Bar-
ros, Economista, matricula n.9 0159,
do cargo em comissão, símbolo C-4,
de Chefe da Divisão de Abastecimen-
to e Financiamento da Produção
(AB) do Departamento de Agricultu-
ra e Abastecimento (DAA). desta
Autarquia, para o qual foi nomeado
através da Portaria n.9 210, de 30 de
março de 1966. — Euler Sentes Moa-
t tiro.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERCrIA

COMISSÃO DO PLANO DO CARVÃO NACIONAL

TÊRMOS DE CONTRATOPORTARIA DE 31 DE OUTUBRO
.	 DE 1967

O Presidente da.Comissão do Plano
do Carirão Nacional-, "tendo em yista
o que estabelece o art. 2. 9, 3.9 do
Decreto n 9 59.835, de 21 de dezem-
bro de 1966, alterado pelo Decreto
n.9 61.049, de 21 de julho de 1967,
bem corno a comunicação constante
do telex o 101.442-67 do Departa-
mento 'Administrativo do Pessoal
Civil, rerelve:

N9 33 — Designar 'o bacharel José
Teixeira Borba para eXercer a tua-

ção de Assessor, constante da Tabe-
la de Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete aprovada 'por oespa-
cho de 16 de setembro . último, do
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República e publicada no Diário 0/
ciai de 19 seguinte, com a gratifica-
ção mensal de NCre 350,00 (trezentos
e cinqüenta crduzeiros novos), pro-
duzindo êste ato todos os seus efei-
tos a partir -de 1.9 de fevereiro do
corrente ano, em vista do que dispõe
o art. 2.9 do Decreto n.9 20.263 de
23 de fevereiro de 1967. — Libero
Ostvaldo de Miranda.

simulas as. 32 e 33 do Supremo Tri-
bunal Federal, Lei n.9 1.741, de 22
de novembro de 1952 é considerado
no3 têrrnos do art. 69 da Lei núme-
ro 3.780, de 12.7.60, Agregado ao
Quadro de Pessoal dêste Departai-
mento à partir de 9.6.65. com os
vencimentos do cargo de Chefe do
Serviço de Comunicações desta Au-
tarquia, símbolo 3-F". — Em 3.11.67
— Carlos Krebc Filho, Diretor-Geral.

SUPERINTENDÊNC:A
DO DESENVOLVoliINTO

Do NoRDEs1 É-

PORTARIA DE 20 DE Serrela1PRO

	

DE 1967	 ••
O Superintendente da SUDENE, no

uso das atribuições que lhe conferem
o art. 37 da Lei n.o 4.239, de 27 de
junho de 1963 e o art. 3. 9 do D"
creio n.9 52.346, de 12 de agôsto de
1963, resolve:

N.9 624 — Exonerai, a pedido, João
Gonçalves de Lemos, Assistente de
Administração: matricula n.9 1.839,
funcionário do Ministério da Educa-
ção e Cultura pbsto à disposição des-
ta Autarquia, do cargo em comissão
símbolo C-4, de Chefe da Divisão de
Administração do Escritório de Mon-
tes Claros (E-MG) em Minas Gerais.-
PORTARIA DE 12 DE OUTUBRO

	

DE -1967	 •
O Superintendente da SUDENE, .no

Uso das atribuições -que - lhe conte-
reiii o art. 37 da Lei n.° 4.239, de 27
de junho de 1963 e o art. 3.9 do , De-
ereto n.9 52.346, de 12 de agôsto de
1963, resolve:

N.9 653 — Dispensar, a pedido , a
partir de 18.8.67, Ana Maria de Fi-
gueiredo Beurien, Escrevente-Dac-
tilógrafa AF-204-7, matricula n(nne-
aro 0406 pertencente ao Quadro de
Pessoal, Parte Permanente — desta
Autarquia, da função gratificada,
simbolo F-9, de Secretária do Dire-
tor do Departamento de Investimen-
tos de Infra-estrutura (DINFRA) —
desta Autarquia, para a qual foi de-
signada através da Portaria núme-
ro 195-65, de 27.4.65. Euler Den-
tes Monteiro.
I;ORTARIA DE 24 DE OUTUBli0

DE 1967
O Superintendente da SUDENE, no

Uso das atribuições que lhe conte-

MLNISTÉR:0
DAS MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL

DE ENERGIA NUCLEAR

Têrmo de convénio que entre si firmam
a Coinissão Nacional de Energia Nu-
clear (CNEN) e o Ministério da Ma.
rinha para regular o interdámbio cien-
tifico entre o Instituto de Engenharia
Nuclear (IEN) e o instituto de Pes-
quisas da Marinha ()PQM), na for.
,na abaixo:
A Comissão Nacional de Energia InIu-

clear (CNEN), Autarquia Federal, com
sede na Av. Almirante Barroso, n9.81,
r andar, nesta cidade, representada por
seu Presidente Professor Uriel da Costa
Ribeiro, doravante designada 4',CNENa e
o Ministério da Marinha nêste ato repre-
sentado pelo Contra-Almirante Engenhei-
ro Naval Carlos Ernesto Mesiano, Dire-
tor do Instituto de Pesquisas da Marinha,
doravante denominado «MM», conside-
rando;

a) que são essenciais para o desenvol-
vimeuto'do país os estudos relacionados
à tecnologia de reatores, engenharia mu'-
clear, visando a formação de técnicos e
divulgação de conhecimentos básicos só-
bre aplicações desses conhecimentos na
metalurgia, na biologia, na medicina, na
tecnologia da alimentação e na propul-
são de navios;

b) que tais estudos são excessivaemnte
onerosos para' o pais e exigem o inter-
câmbio intenso entre as várias organiza-
ções competentes; .

c) que os objetivos do Instituto de
Engenharia Nuclear (IEN), órgão tia
CNEN; e do Grupo de Nudettnica do
Instituto de Pesquisas da Marinha
(IPqM), órgão do' Ministério da Mari-
nha,' são paralelos;

d) que a soma de esforços entre o
eMM» e a tCNEN», através de, seus
mencionados institutos, trará inúmeras
vantagens para ambos, entre elas a eco-
nomia de recursos e o aprimoramento
intelectual de seus técnicos;

e) que à CNEN compete promover e
incentivar a preparação de cientistas,
técnicos e especialistas nos diversos seto-
res relativos a. energia nuclear (Lei n°
4.118, de 27 de agõsto de. 1962, art. 4',
item III).

-Acordam em assmar o presente con-
vênio sob as seguintes cláusulas e coa-
diçbes:	

_

Cláusula I Da Finalidade O pre-
sente convênio tem por finalidade esti-
mular pesquisas, desenvolvimento, ensino
e assuntos correlatos entre o Ministério
da Marinha (MM) através do Insta.%
de Pesquisas da Marinha (1PqM) e a
Comissão Nacional de Energia Iuclear
(CNEN), por intermédio do Instituto de
Engenharia Nuclear (IEN).

Cláusula II Do'S Planos de Traba.:
lho — O .a1PqM» e o cIEN» estabele-
cerão, de comum acõrdo. planos de ira-
talho para os fins do presente convê-
nio. Tais planos serão sempre estabele-
cidos tendo em vista suas necessidades'
de serviço e suas disponibilidades de re-
cursos,	 •,

Cláusula	 -• Do Material	 N
CNEN», por intermédio do elEN), e

«MM», por intermédio do IPqM pode-
rão ceder, por empréstimo, mütuamente,
pesquisas e trabalhos.

SubcMusula única — O material eind
prestado continuará de propriedade da
entidade cedente e ficará sob a guarda e
responsabilidade da entidade cessionaria.
sendo devolvido, em funcionamento, caso
o presente convênio venha a ser de-
nunciado..

Cláusula -1V Dos Recursos A
CNENs, poderá, de act5rdo com as Nor-

mas 'para Concessão de. Auxílios (Re-
soluções 'n's 1 e 2-65) conceder recur-
sos ao tIPqMs. tendo em vista as rea-
lizações das pesquisas c trabalho prévia-
mente submetidos e aprovados pela Co-
missão Deliberativa.

Subcláusula Primeira O x1PqM)
poderá fornecer de acôrdo com as nor-
mas próprias, recursos destinados tia pes-
quisas ,e trabalhos a serem realizados
pelo eIEN).

SubcláusuM Segunda As pesquisas
de trabalho em conjunto serão propor-
cionalmente custeadas por ambas as en-
tidades sendo-lhes, nêste caso, atribuida
a autoria dos trabalhos apresentados.

.C4iusuta V Pessoal •-• O pessoal
de ambas as entidades poderá usar os
respectivos laboratórios e demais depen-
andas para a realização de seus tra-
balhos e pesquisas.

Subcláusula Primeira •-• A çCNEN,
em decorrência do presente convênio po-
derá conceder Mises de estudo de es-
tágio ou pesquisa ao pessoal de nivel
superior cio elPqMe„

SubcMusula Segunda O tIPqM»
poderá conceder ao 'pessoal da *CNEN
em idênticas condições e de actSrdo com
as normas em vigor, bõlsas de estudo.

Cláusula VI Dos Relatórios e Pres-
taçÕes de Contas •-• As entidades que '
receberem recursos em decorrência do
presente convênio apresentarão, até 31
de dezembro de cada ano, um relatório
acompanhado da prestação de contas de
acôrdo com a legislação vigente.

Cláusula VII. Da Vigência •-• O
presente convênio é estabelecido pelo
prazo de 5 (cinco) anos podendo ser de-
nunclado por quaisquer das partes me-.
diante notificação escrita, com antece.
déncia de 90 (noventa)dias-corridos.

Clátáula Viii •-• Da Autotizaçáo
O presente convênio é autorizado pela
Lei n9 4.118, de 27 de agósto de 1962,

7	 •

O Diretor-Geral do Departamento
, Nacional de Obras •de Saneamento
usando .das atribuições que lhe con-
fere o item XXIX, do art. '78, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nu-
mero 1.487 1 de 7 de novembro de 1962,

•resolve:	 •
N.° 431 — Designar o Engenheiro

TC.602.22.8 do Quadro de Pessoal
P.P. deste *Departamento, Fernando
Navarro, para . exercer a função gra-
tificada, embolo 1-F, de Chefe do
Servi'; Teenico Distrital (STD), do
10.9 D:ste".te Federal de Obras de
Saneamento, constante do Anexo I,
do Decreto n.9 51.67E, de 22 de ja-
retro de 1963

N.9 430 — Dispensar o Engenheiro
TC. 602.22.B, do Quadro de Pessoal
P. P. déste Departamento, Fernando
Navarro, .da função gratificada, sim-

- bolo 1-P. de Chefe da Residência de
Pelotas,. Estado do Rio Grande do
Sul, subordinada ao 15.9 DFOS em
vitrude de ter sido designado

•
 para

outra função.
N.° 427 — Dispensar o Engenheiro

TC.602.21.A, do Quadro de Pessoal
P.P. dêste Departamento, Alípio de
Bittencourt Amarante, , da função
gratificada, simbolo 1-F, de Chefe da
Residência do Amapá, com sede na
cidade de Macapá, Território do
Amapá, subordinada ao 2.9 DFOS, em
virtude de ter sido designado para
outra função.	 .	 .

N. 428 — Designar, o Engenheiro
TC.602.21.A, do Quadro de Pessoal
P.P. deste Departamento, Alípio de
Bittencourt • Amarante para exercer
a função gratificada, símbolo 1-F, de
Assessor Técnico do 2.9 DFOS cons-
tante do 'Anexo I, do Decreto .núme-.
ro 51.676, de 22 de janeiro de 1963.
— Carlos Krebs Filho.

Apostila em 3.11.67
No Decreto de 8 de dezembro, re-

ferente à promoção do Oficial de Ad-
ministração, Mário Rayraundo da
Silva Filho. do Quadro I do Exe`
NIVOP, foi lavrada a seguinte apos-
tra:

00 servidor a quem ' se refere o
presente decreto, de acôrdo com as

MINISTÉRIO DO ' INTERIOR.
rEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS DE SANEAMENTO
PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO

DE 1967 •
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EDITAIS E AVISOSResoluções :Os C1n1131,1-145 e 1-66 t de-
cisto da Comissão Deliberativa em sua
sessão 251$ de 10 de novembro de 1966
(Processo IEN-441-66).

~ia IX — Do Miro As partes
elegem o f8ro desta cidade do Rio de
Janeiro, para dirimir quaisquer .dúvidas
decorrentes da execução deste convento.

E. por estarem assim de pleno actech
Binam este térmo .de convento, em 9
(nove) vias de Igual te8r, assinadas pe-
las partes iiiieressadas na 'presença de 2
(duas) testemunhas, que também as-
sinam.

Rb de Janeiro, 8 de novembro de
1967. Uriel da Costa Ribeiro, Presi-
dente da Comissão Nacional de Energia
Nuclear. Pelo Ministro de Estado dos
Negócios da Marinha, Contra-Almirante
Engenheiro Naval Carlos Ernesto Me-
afano. Diretor do Instituto de Pesquisas
da Mírinha..

No 2374.
Rio de 'janeiro, GB., 30 de setembro

de 1967.
Do: Ministro da 'Marinha
Ao: 'Ermo. Sr. Contra-Alinirante

(EN) Carlos Ernesto Mesiano.
Assunto: Delegar.% de Poderes
1. Delego a V. Exa. os necessários

poderes para, em nome do Ministério da
Marinha, assinar convênio com a Co-
missão Nacional de Energia Nuclear a
fim de estimular pesquisas, desenvolvi-
mento, ensino e assuntos concilio: en-
tre éste Ministérin. através o Instituto
de Pesquisas cia Marinha (IPqM), e
aquela Comissão, por intermédio do Ins-
tituto de Energia Nuclear .(IEN).

2. A presente Delegação de Poileres
é pessoal e intransferivel. Augusto
Hamann Rademaker. Grunetvald, Minis-
tro ela Marinha:`
(N. 4298 — 14-11-67	 NCr$ 102,00).	 .

MINISTÉRIO
DO INTERIOR
BANCO NACIONÀL,

DE HABITAÇÃO .
EDITAL

A Superintendência de Agentes Fi-
nanceiros do Banco Nacional da Ha-
bitação, nos tèrmos do subitem 5.5
da •Resolução n.e 22-87, da Diretoria
do Banco, torna público o pedido de
Carta-Patente formulado em 8 de ou-
tubro de 1987 por COLMEIA — As-
sociação de Poupança e Empréstimo.
única constituída .em Brada — D.P..
sendo dirigentes.	 • •
•Conselho de Orientação: 'Paulo Na-

vack Pilho João Popini Mascarenhas
e Antônio Drarte Lanni.

Administração. Executiva: 'Adalber-
to Mascare:lhas.

A relaaAo dos &suciados fundado-
res encontra-se nesta Superintendên-
cia à disposição dos interessados.

Quem tiver conhecimento de fatal
ou detiver informações sôbre impe-
dimentos e ince.pacidat, legal
técnica dos fundadores e dirigente,
ta associação, a que se refere est.
edital, deverá proceder à, competente
cen.unicação ao BNH no • prazo im-
prorrogável de 30 (trinta) dias, diri-
gindo-se à SAP — Superintendência
ae Agentes Financedros, na Av. Pre-
sidente Wilson n.e 164, 13.° anda4
Rio de Janeiro	 Guanabara.
Francisco de ASíti; G. Moreira, Ge-
rente da SAP.

REVISTA' TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
• DO	 -

SUPREMO. TRIBUNAL FEDERAL'
Volume 23
Volume 24 .-;

janeiro de 1963	 Preço: NCr$ 2,40
de 1962 .-. Preço: NCr$ 3,60

1

•

• Volume 37	 *. Fasdculo
• ,
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"NCr$ 2,10
NCr$ 2,00
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NCr$ 2,00
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NCr$ 2,30
NCr$ 2.50
(Esgotado):

(Esgotado):,
(Esgotado).
NCr$ 3.00

NCr$ 3.00
NCr$ 3.00
NCr$ 3,00
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Volume 38 ..•-• * Fascículo I	 outubro de 1966
• •-• ** Fascículo II	 novembro de 1966

	

;-• ** * Fascículo III 	 dezembro .de 1966 	 -

Volutat 39	 * Fascículo I.	 janeiro de 1967
.	 ••••- ** Fascículo II	 fevereiro de 1967

— " ir Fascículo III — -março de 1967 	 .•

Faadculo
,	 Fascículo I

*** Fasciculo I

I — abril de 1967 	 .•••••
I — maio de 1967 	
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